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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022 

 

 

Abertura: 30 de junho de 2022 

Horário: 09:00 horas 

Local: Secretaria Municipal de Administração 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL  

      

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE VANINI - RS, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que, na Prefeitura Municipal de 

VANINI, sito Rua Governador Meneguetti, 297, Centro, na cidade de VANINI-RS, 

encontra-se aberta licitação na modalidade de PREGÃO presencial, nos termos da 

Lei n.º 10.520 de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 010/2011, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, encerrando-se 

o prazo para recebimento dos envelopes da PROPOSTA DE PREÇO e dos 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no dia, hora e local acima mencionado. 

 

1 - DO OBJETO:  

 

1.1 - Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para prestação 

de serviços de coleta convencional e seletiva de resíduos domiciliares urbanos, 

residenciais e comerciais no Município de VANINI, prestação de serviços de 

transporte e destinação final dos resíduos coletados e serviços de containerização 

(para resíduos orgânicos e seletivos) com recolhimento através de caminhão 

compactador equipado com dispositivo de basculamento (Lift), conforme 

especificações constantes no presente Edital, devendo o objeto ser prestado de 

acordo com o projeto básico definido no anexo VI. 

 

1.2 – Da execução dos serviços: 

 

1.2.1. – A execução da coleta convencional e seletiva dos resíduos sólidos 

domiciliares urbanos no Município de VANINI deverá ser realizada por equipes 

padronizadas, da seguinte forma:  

 

a)  01 equipe para coleta dos resíduos orgânico e seletivos, no período diurno.  
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1.2.1.1 – Uma equipe não poderá executar, no mesmo dia, mais de um turno de 

trabalho.  

 

1.2.1.2 - As equipes devem ser formadas:  

 

a) Por 01 (um) motorista e 03 (três) garis, para coleta convencional e seletiva;  

 

1.2.2 – A empresa contratada deverá disponibilizar até 100 (cem) contêineres, com 

capacidade de 1.000 litros cada, a serem colocados na área urbana do Município, 

para deposição de resíduos orgânicos e seletivos, os referidos contêineres serão 

colocados através de ordem de serviços quando o Município entender necessário.  

 

1.2.2.1 - Os serviços de containerização, para resíduos orgânicos e seletivos, 

deverão ser prestados mediante recolhimento através de caminhão compactador 

equipado com dispositivo de basculamento (“lift”).  

 

1.2.2.2 – A empresa contratada deverá disponibilizar os containers, suportando 

todas as despesas de aquisição, manutenção, substituição por ocasião de danos 

aos equipamentos e higienização. 

 

1.2.3 – A contratada deverá prestar serviços de coleta  transporte e destinação final 

dos resíduos coletados.  

 

1.2.4 – Os serviços de recolhimento de resíduos recolhidos na coleta convencional e 

seletiva e objeto de transporte e destinação final deverão atender as legislações 

específicas. Os resíduos coletados em sua totalidade deverão ser destinados de 

forma a atender a legislação vigente e apresentar os devidos licenciamentos nos 

órgãos competentes.  

 

1.2.5 – Não serão aceitas propostas cujo  preço ofertado exceda o valor mensal de 

R$ 23.730,00 (vinte e três mil, setecentos e trinta reais) para o item 01 e o valor 

mensal de R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais) para o item 02. 

 

1.3 – Dos roteiros da coleta:  

 

1.3.1 - A coleta convencional e seletiva deverá seguir as rotas estabelecidas na área 

urbana da Cidade, conforme previsto no projeto básico em anexo. 

 

1.4 DA PARTICIPAÇÃO 
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1.4.1 PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente 

estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos 

seja compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as 

exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

 

1.4.2 NÃO SERÁ ADMITIDA, nesta licitação, a participação de empresas 

enquadradas em qualquer das hipóteses a seguir elencadas: 

 

I – Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 

sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

II – Encontrem-se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

III - Tenham sido suspensas, temporariamente, de participar de licitações e contratar 

com o Município de Vanini/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a 

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as 

reabilitadas; 

IV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação; 

V - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante o Município de Vanini. 

 

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

 

2.1. Para participação no certame, o licitante, além de atender ao disposto no item  7 

deste edital, deve apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação 

em dois  envelopes distintos,  fechados e identificados, respectivamente como nº 01 

e 02, para o que sugere-se a seguinte inscrição: 

MUNICÍPIO DE VANINI - RS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022 

ENVELOPE Nº  01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE : (nome da empresa) 

ENDEREÇO: 

 MUNICÍPIO DE VANINI – RS 

 PREGÃO PRESENCIAL  Nº 06/2022 

 ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃO 

 LICITANTE: (nome da Empresa) 
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 ENDEREÇO: 

 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, 

diretamente ou através de seu representante que, devidamente identificado e 

credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento 

licitatório, no interesse do representado. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos 

envelopes.  

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, 

deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, 

acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame. 

b) se representante legal, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem 

como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o 

nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar 

lance(s) em licitação pública; ou 

 b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo II deste edital) 

outorgado por representante legal do licitante, comprovando a existência dos 

necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 ou b.2), deverá ser 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa. 

 b.3) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de 

sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria 

em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam expressos seus 
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poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura 

e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado. 

d) Declaração escrita de cumprimento dos requisitos de habilitação conforme 

modelo do Anexo IV. 

3.3.1. É obrigatória a apresentação de documento de identidade, do Outorgado. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões 

públicas referentes à licitação. 

3.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejaram utilizar-se dos 

benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 para os casos de aquisições 

públicas, deverão manifestar no momento do credenciamento o interesse em utilizar-

se dos benefícios, apresentando comprovante de enquadramento da empresa como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, emitido por órgão oficial ou 

declaração do responsável contábil que demonstre o enquadramento da empresa. 

 

3.5.1. O não atendimento ao solicitado no item acima será entendido como renúncia 

a qualquer privilégio e a empresa receberá o mesmo tratamento dispensado às 

demais, não beneficiadas pelo Estatuto da Microempresa.  

OBS.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, 

poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 

por tabelião ou servidor do Município de Vanini-RS, ou retirados Via Internet, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 

4.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das 

licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, 

inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA DE PREÇO e 02 - 

DOCUMENTOS. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 

será aceita a participação de nenhum licitante retardatário. 

4.3. O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão 

comprovar por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 

lances verbais e para a prática dos demais atos do certame. 

5 - PROPOSTA DE PREÇO: 
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5.1. A proposta de preço deverá ser apresentada no envelope n° 01, 

preferencialmente apresentada em papel timbrado, datilografada ou impressa por 

meio eletrônico, redigida em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo 

representante legal da empresa, preferencialmente nos moldes sugeridos no Anexo I 

deste edital, e deverá conter: 

5.1.1. razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-

mail (se houver) e nome da pessoa indicada para contatos; 

5.1.2. declaração de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) 

dias corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme 

art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, conforme 

modelo constante no Anexo V deste edital; 

5.1.3. Planilha de custos conforme modelo Anexo VII; 

5.1.4. Erros de natureza formal que não alterem o valor das propostas, bem como 

quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 

não for conflitante com o instrumento convocatório. 

5.2 – PREÇO: 

5.2.1. Deverá ser indicado o valor global mensal, em moeda nacional. No 

referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, 

taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação, bem como despesas com 

transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor; 

5.2.2. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 

até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

5.2.3. Os valores poderão ser revistos, para restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, conforme art. 65, inciso II, letra “d”, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Para o julgamento dos itens do presente edital, o critério de julgamento 

das propostas será o menor preço global mensal. 

 

6.1.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma 

dos itens subseqüentes, até a proclamação do vencedor. 

6.2. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 



 7 

oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas escritas. 

6.2.1. No caso de empate de propostas escritas, para a convocação de até o 

máximo de 03 (três) propostas financeiras referida no item anterior, será realizado 

sorteio para convocação. 

6.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos 

dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos 

lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor 

da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, observadas as 

disposições no art. 44 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 

será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 

palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa 

para toda a ordem de classificação. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidades constantes no item 12 - DAS PENALIDADES 

deste Edital. 

6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, 

podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo 

Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 

preço apresentado, o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno 

porte mais bem classificada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 15 

(quinze) minutos sob pena de preclusão. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 

aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo 

com as especificações deste edital, com o preço de mercado e ofertar o menor preço 

unitário.  
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Obs: No caso de apresentação de proposta por Cooperativa de Trabalho, será 

observada a Legislação específica para fins de classificação da mesma. 

6.13. Serão desclassificadas: 

a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

as que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos 

essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo 

legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5; 

b) As propostas que não apresentarem preços para os itens 01 e 02, mesmo 

que o julgamento seja pelo valor global é obrigatória a indicação dos valores 

em ambos os itens; 

c) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

6.15. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 

prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e 

verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação 

exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

6.16. A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo 

todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente 

junto ao setor de licitações deste Município. 

6.17. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova 

data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 

licitantes presentes. 

 

7 - DA HABILITAÇÃO 

 

7.1. Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do 

ENVELOPE Nº 02, os documentos de habilitação. 

 

1) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2) Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 

3) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço; 

4) Certidão Negativa Municipal, emitida pelo Município da sede da empresa.  

5)  Certidão Negativa Estadual, emitida pelo Estado da sede da empresa. 

6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
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7) Declaração da empresa (conforme modelo Anexo IV deste Edital) de que não 

possui em seu quadro de funcionários, menores de 18 anos, conforme lei federal nº 

9.854, de 27/10/1999, e inciso XXXIII do artigo 7º da C.F., inclusive no art. 27 da lei 

federal nº 8.666/93 de 21/06/1993 e alterações, assinada pelo representante legal da 

licitante. 

8) Certidão negativa de natureza falimentar ou concordatária expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade quando constar 

expressamente na certidão ou emitida com data igual ou posterior a 30 de maio de 

2022. 

9) Comprovação de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA), conforme a Lei Federal Nº 5.194/66, Lei Federal Nº 6.496/77 e Resolução 

Nº 218, de 29 de junho 1973 do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia, apresentados da seguinte forma: 

 

a.1) Certificado de registro no CREA, em nome da empresa licitante, em 

vigor, sendo que os certificados expedidos por conselhos de outras 

regiões, cuja circunscrição não seja o estado do Rio Grande do Sul, 

deverão receber o visto do CREA/RS; 

a.2) Certificado de registro no CREA, em nome do profissional 

responsável técnico (ENGENHEIRO CIVIL, SANITARISTA OU 

AMBIENTAL), em vigor, sendo que os certificados expedidos por 

conselhos de outras regiões, cuja circunscrição não seja o estado do rio 

grande do sul, deverão receber o visto do CREA/RS; 

Obs.: 1) O profissional indicado no item a.2, deverá possuir vínculo 

empregatício com a Licitante, comprovado mediante a apresentação de 

cópia autenticada do registro em Carteira de Trabalho. Para dirigentes ou 

sócios de empresas, tal comprovação, poderá ser feita através da cópia 

da Ata da Assembleia ou Contrato Social, ou contrato de prestação de 

serviço com firma reconhecida;  

 

10) Atestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional, em nome do responsável 

Técnico da empresa, registrada no CREA, fornecido por pessoa Jurídica de direito 

Público ou Privado, de que executou, satisfatoriamente, serviços de características 

semelhantes ao do objeto licitado, contemplando no mínimo os seguintes serviços:  

a) Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares, seletivos e comerciais 

domiciliares. 

b) Coleta conteinerizada e transporte de resíduos sólidos domiciliares. 

c) Coleta conteinerizada e transporte de resíduos seletivos.  

d) Transporte e destinação final de resíduos sólidos domiciliares.  
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11) Declaração de conhecimento dos locais das coletas e de suas condições pelo 

qual reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das 

obrigações assumidas e estabelecidas no presente Edital, em todas as fases da 

presente licitação, em que verificou todos os itinerários, materiais, ferramental e 

equipamentos necessários à execução do objeto da presente licitação. 

12) Cópia da Licença de Operação de no mínimo 01 (um) veículo licenciado com a 

atividade de fontes móveis de poluição para o transporte dos resíduos Classe II (A e 

B) emitido pelos órgãos competentes, em nome da licitante. 

13) Apresentação do Plano de Prevenção de Riscos de Acidentes-PPRA, Laudo 

Técnico de Condições Ambientais e Trabalho-LTCAT e Programa de Controle de 

Saúde Ocupacional-PCMSO.  

14) Cópia da Licença de Operação e unidade de classificação/seleção dos resíduos 

sólidos urbanos, emitida pelos órgãos competentes, em nome da empresa licitante 

ou apresentação de contratos em que conste a permissão para o licitante fazer o 

depósito no local licenciado a outra empresa. 

15) Cópia da Licença de Operação de central de triagem de resíduos sólidos 

urbanos ou comprovante de renovação emitido pelo órgão competente, em nome da 

empresa licitante ou apresentação de contrato em que conste a permissão para o 

licitante fazer o depósito no local licenciado a outra empresa. 

16) Cópia da Licença Operacional de aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos 

emitida por órgão competente, em nome da empresa licitante ou apresentação de 

contrato em que conste a permissão para o licitante fazer o depósito no local 

licenciado a outra empresa. 

17) No caso da área de deposição não ser de propriedade da licitante, a mesma 

deverá apresentar declaração de anuência do proprietário da área, autorizando a 

deposição dos Resíduos do Município de Vanini, com data não superior a 30 (trinta) 

dias da data da licitação, acompanhado de Licença ou documento de liberação do 

local para esta atividade, expedido pelo órgão ambiental competente. 

18) A proponente deverá apresentar relação explícita e declaração formal da 

disponibilidade dos bens necessários para recolhimento e transporte dos resíduos, 

sob as penas cabíveis.  

19) Declaração da empresa participante de que os condutores dos veículos que 

farão o serviço licitado atenderão ao disposto na Lei Nº 9.503, de 23/9/1997, Artigos 

143 e 144, do Código de Trânsito Brasileiro demais leis complementares.   

20) Declaração de disponibilidade dos recursos materiais e humanos necessários à 

execução do objeto da presente licitação, assinada pelo representante legal da 

empresa ou seu bastante procurador e, no caso, acompanhados de procuração 

pública.  
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21) Declaração da proponente que aceita integralmente as condições do presente 

Edital e assume a integral responsabilidade pela autenticidade e veracidade dos 

dados e documentos apresentados, assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu bastante procurador e, no caso, acompanhados de procuração pública.  

22) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, com a indicação do nº do Livro Diário, 

número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram 

os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

 OBS: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, 

podendo aquele ser utilizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da proposta. 

 a.1) As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano deverão apresentar 

cópia do balanço de abertura ou do livro diário contendo o balanço de abertura. 

 a.2) Na hipótese de ser o licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, a licitante deverá apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

23) Comprovação de a licitante possuir capital social correspondente a no mínimo 

10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação 

7.2 - As Declarações apresentadas pelas proponentes deverão conter a indicação e 

a qualificação (nome, nº do RG e nº do CPF) de quem subscreve os documentos 

apresentados.  

 

7.3 - Se o proponente for representado por procurador, deverá juntar procuração 

com poderes específicos para decidir a respeito dos atos constantes da presente 

licitação e somente este poderá assinar.  

OBS 1: Os documentos constantes do item 7.1, poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada, por tabelião ou por funcionário do Município ou 

publicação em órgão de imprensa oficial. 

OBS 2: Os documentos retirados Via Internet deverão ser apresentados no 

original. 

7.4. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder 

do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, 

devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 

pena de inutilização do envelope. 

 

7.5. A microempresa e a empresa de pequeno porte, que atender ao item 3.5, e que 

possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, 

terá até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora 



 12 

do certame, para comprovar sua regularidade, ficando sua habilitação condicionada 

à apresentação de nova documentação.  

 

7.6. O benefício de que trata o item 3.5 não eximirá o proponente, da apresentação 

de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.  

7.7. O prazo de que trata o item 7.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

 

7.8. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.5, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 

14 deste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação.  

 

8 - DA ADJUDICAÇÃO: 

 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará 

a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na 

ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que 

atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que 

o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

preço melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará 

a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que 

manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 

manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso 

por parte do licitante. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso 

apresentadas, bem como o registro de que todas os demais licitantes ficaram 

intimados para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 

03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a 

todos, vista imediata do processo. 

 

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
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9.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão 

Pública do Pregão, terá ele o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 

razões de recurso. 

9.2. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo 

de 03 (três) dias úteis para apresentarem as contra-razões, que começará a correr 

do término do prazo da recorrente. 

9.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 

pressupostos de admissibilidade dos  recursos. 

9.4. As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, 

ao Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

9.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso. 

 

10 – DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

 

10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará o vencedor 

para, no prazo de até 05 (cinco) dias, assinar o contrato, sob pena de decair do 

direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 

8.666/93. 

  

10.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo 

mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do 

prazo constante do item anterior.  

 

10.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste 

edital, ou então, revogará a Licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, 

no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, e mais a 

suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração no prazo de 2 (dois) anos. 

 

10.4. Quando da assinatura do Contrato, o vencedor da presente licitação deverá 

apresentar os documentos abaixo descritos, devidamente autenticados: 

  

10.4.1. Comprovação, com documento oficial, que o(s) veículo(s) tenha(m) idade 

máxima de 05 (cinco) anos, a contar do ano de sua respectiva fabricação.  
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10.4.2. Apresentação das ARTs de execução do serviço contratado. 

 

11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

11.1. – O prazo de vigência do Contrato decorrente deste certame será de 12 (doze) 

meses, podendo ser renovado, até o limite de 60 (sessenta) meses, com anuência 

do Contratado, se houver interesse de ambas as partes, nos termos do Art. 57, 

Inciso II, da Lei nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subseqüente, sendo reajustados 

pelo índice acumulado da variação do INPC, devendo a renovação ser objeto de 

termo aditivo. 

 

12 – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE  

 

12.1. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n. 

8.666-93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido 

pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o 

desequilíbrio contratual.  

 

12.2. No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será 

concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a 

título de reequilíbrio econômico-financeiro.  

 

13 - DO PAGAMENTO: 

 

13.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10º dia do mês subseqüente 

ao do vencido, após  a  apresentação da  Nota Fiscal/Fatura. 

 

13.2. O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo 

da documentação apresentada no processo licitatório. 

 

13.3. As despesas decorrentes do presente edital correrão por conta do orçamento 

vigente. 

 

07 – SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 

2040 – MANUTENÇÃO DA COLETA E DESTINAÇÃO DO LIXO 

33903900000000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

14 – DAS PENALIDADES: 
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14.1. A licitante ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às 

seguintes penalidades,  garantido o direito de ampla defesa; 

14.1.1 – Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, 

para as quais haja concorrido 

14.1.2 – multas sobre o valor inadimplido do contrato: 

- de 0,5% (meio por cento) ao dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez 

por cento) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de 

legislação pertinente, sem prejuízo da aplicação das demais sanções e 

penalidades previstas na lei federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

- de 10% (dez por cento) sobre o total  do mês, por inexecução parcial do 

contrato; 

14.1.3 – suspensão do direito de contratar com o Município pelo prazo de 01 (um) 

ano, na hipótese de reiterado descumprimento das obrigações contratuais. 

14.1.4 – Declaração de Inidoneidade para contratar com a Administração Pública. 

14.2. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;  

d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

e) comportamento inidôneo; 

f) cometimento de fraude fiscal; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) falhar na execução do contrato. 

14.3. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 

licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 

justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93. 

14.4. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o 

caso. 
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14.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

 15 – DA RESCISÃO: 

 

15.1 – O contrato será rescindido, de pleno direito, independente de notificação ou 

interpelação extra-judicial, sem qualquer espécie de indenização, no caso de 

falência ou liquidação da CONTRATADA; 

15.2 – A rescisão também poderá ocorrer por ato unilateral da CONTRATADA, e 

independentemente de aviso prévio ou notificação, na hipótese de falta de 

pagamento, pela Prefeitura, após decorridos 90 dias de atraso; 

15.3 – Constituem, igualmente, hipóteses de rescisão aquelas constantes dos 

artigos 77 a 80 da lei fed. 8.666/93. 

 

16 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

 

16.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá peticionar contra o ato convocatório. 

 

16.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar 

deste Pregão.  

 

16.3. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para realização do certame. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

17.1. Qualquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 

decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao 

Município de Vanini, setor de licitações, sito na Rua Governador Meneghetti, nº 297, 

ou  pelos telefones/fax (054) 3340-1200, no horário de expediente. 

17.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 

presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no 

Município, setor de licitações. 

17.3. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital 

serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente 

normal subseqüentes aos ora fixados. 
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17.4. Para agilidade dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua 

documentação o endereço e os números de fax,  telefone e e-mail. 

17.5. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, 

poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 

por tabelião, ou servidor do município, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

17.6. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

por conveniência do Município de Vanini, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 

1º, da Lei nº 8666/93, sobre o valor inicial  contratado. 

17.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

17.8. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar 

(art. 49 da Lei Federal nº 8666/93). 

17.9 – A empresa vencedora do objeto se obrigará a respeitar, rigorosamente, 

durante a vigência do contrato, a legislação trabalhista, fiscal e previdenciária, bem 

como as normas de higiene, segurança e sinalização, por cujos encargos 

responderá unilateralmente. 

17.10 –  A contratada fica responsável, em qualquer caso, por danos e prejuízos 

que, eventualmente, venha a causar ao contratante, coisas, propriedades, ou 

terceiros, em decorrência da execução do serviço, correndo às suas expensas, sem 

responsabilidade ou ônus para o contratante, o ressarcimento ou indenização que 

tais danos ou prejuízos possam motivar. 

17.11 – É vedada a sub-contratação total ou parcial dos serviços, sem a anuência 

prévia da Prefeitura. 

17.11.1 – Em caso de sub-contratação com anuência da Prefeitura, a contratada 

permanecerá solidariamente responsável com a sub-contratada, tanto em relação ao 

Município, quanto em relação à terceiros, pelo cumprimento de todas as cláusulas e 

condições do contrato. 

 

17.12 – Obter e manter atualizadas todas as licenças ambientais necessárias para a 

prestação dos serviços contratados;  

17.13 – Adimplir todas as despesas decorrentes de leis trabalhistas e que digam 

respeito ao serviço contratado;  

17.14 – Custear as despesas operacionais, de combustível, manutenção, material de 

segurança, uniformes, peças, acessórios, motoristas e ajudantes.  

17.15 – Manter as ARTs e AFTs e registros no órgão de classe, sempre vigentes.  
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17.16. São anexos deste Edital: 

ANEXO I -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO II -  MODELO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ANEXO VI – TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO VII – PLANILHA DE CUSTOS ESTIMADOS DOS SERVIÇOS 

17.17 - Fica eleito o Foro da Comarca de Casca-RS, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VANINI, 

AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2022. 

 

 

FLAVIO GABRIEL DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Em: 15/06/2022 

 

IVAN ROMEU LUSA 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão nº 06/2022, 

acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 

  

ITEM SERVIÇO QUANT. VALOR 

MENSAL  

R$ 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 

Constitui objeto da presente licitação a 

contratação de empresa para prestação 

de serviços de coleta convencional e 

seletiva de resíduos domiciliares 

urbanos, residenciais e comerciais no 

Município de VANINI, prestação de 

serviços de transporte e destinação 

final dos resíduos coletados e serviços 

de containerização (para resíduos 

orgânicos e seletivos) com 

recolhimento através de caminhão 

compactador equipado com dispositivo 

de basculamento (Lift), conforme 

especificações constantes no presente 

Edital, de acordo com o projeto básico 

definido no anexo VI do edital. 

 

 

 

 

 

12 meses 
 

 

2 
Locação de 100 containeres 

12 meses   

 
Valor Global 

 R$.......... R$........... 

 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta 

da licitante com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

  

Local e data. 

     _____________________ 

             Assinatura 

   Nome: 

     CPF: 
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ANEXO  II 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  06/2022 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da 

cédula de identidade nº __________ e do CPF nº __________, a participar da 

licitação instaurada pelo Município de __________, na modalidade de Pregão, sob o 

nº 06/2022, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos 

poderes para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, CNPJ 

nº __________, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame. 

 Local e data. 

       ______________________________________ 

 Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

  

 

_____________________________________ 

     Nome do dirigente da empresa 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

Que celebram entre si o MUNICÍPIO DE VANINI, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 92.406.206/0001-34, com sede na Rua 

Governador Ildo Meneghetti, nº 297, Centro, Vanini/RS, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal FLÁVIO GABRIEL DA SILVA, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado neste Município de Vanini/RS, a seguir denominado simplesmente 

MUNICÍPIO e, de outro lado a empresa ...................., Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ sob o n.º .................., com sede na Av./Rua, nº, Bairro, no 

Município de ................, representada neste ato por ..................................., 

................,................, CPF nº ........................., RG nº ................, residente e 

domiciliado na Av./Rua......................, nº ................, Bairro .............., no município de 

........................, adiante denominada simplesmente de CONTRATADA, de acordo 

com o Edital de Pregão Presencial nº 06/2022 que faz parte integrante deste, tem 

como justo e contratado o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1 - Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para prestação 

de serviços de coleta convencional e seletiva de resíduos domiciliares urbanos, 

residenciais e comerciais no Município de VANINI, prestação de serviços de 

transporte e destinação final dos resíduos coletados e serviços de containerização 

(para resíduos orgânicos e seletivos) com recolhimento através de caminhão 

compactador equipado com dispositivo de basculamento (Lift), conforme 

especificações constantes no presente Edital, de acordo com o projeto básico 

definido no anexo VI do edital. 

 

2 - Serviços de locação de 100 (cem) contentores de 1.000 litros para 

containerização (para resíduos orgânicos e seletivos) com recolhimento através de 

caminhão compactador equipado com dispositivo de basculamento (Lift) sendo que 

os container serão colocados de acordo com a necessidade através de ordem de 

serviços, quando o Município achar necessário. 

  

CLAUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) A coleta deverá ser realizada duas (3) três por semana, no perímetro urbano 

da cidade de Vanini, sendo que às terças-feiras e sábados, no turno da 



 22 

manhã, com a coleta dos resíduos orgânicos e às quintas-feiras, no turno da 

manhã, com a coleta dos resíduos sólidos. Caso ocorra feriado nestes dias a 

coleta deverá ser efetuada da mesma forma. 

 

b) O Aterro a receber estes resíduos sólidos, para destinação final deverá ser de 

propriedade, devidamente comprovada, do participante  da Licitação. 

 

c) O Aterro sanitário deverá ter licença de operação em vigor, emitida pelo órgão 

ambiental competente e deverá ter características de Central de recebimento 

de Resíduos.  

 

d) A usina de reciclagem deverá ser de disponibilidade da contratada e será  

exclusiva responsabilidade desta  a capacitação da usina, para que possibilite 

a separação de todo resíduo gerado pelo município. 

 

e) A freqüência e horário dos serviços executados no Aterro Sanitário para 

atendimento da demanda do transporte dos resíduos sólidos será de 

exclusiva competência e responsabilidade do contratado. 

 

f) Todo o pessoal utilizado para execução dos serviços de coleta, transporte e 

destino final, será de inteira responsabilidade do contratado e do 

subcontratado, se for o caso. 

 

g) Todo o pessoal utilizado para execução dos serviços de reciclagem será de 

inteira responsabilidade da contratada, sendo esta responsável pela a 

otimização da mesma referente a quantidade de funcionários a serem 

utilizados nos trabalhos. 

 

h) A equipe deve ser formada para a coleta do lixo orgânico nas terças, e 

sábado orgânico e quintas feiras seletivo, por 01(um) motorista e 03 (três) 

garis. 

 

i) Serviços de locação de 100 (cem) contentores  de 1.000 litros para 

containerização (para resíduos orgânicos e seletivos) com recolhimento 

através de caminhão compactador equipado com dispositivo de basculamento 

(Lift) sendo que os container serão colocados de acordo com a necessidade 

através de ordem de serviços, quando o Município achar necessário, 

suportando todas as despesas de lavagem, manutenção, esterilização a cada 

40 dias, quebra e desgaste natural. 
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j) Os serviços de containerização, para resíduos orgânicos e seletivos, deverão 

ser prestados mediante recolhimento através de caminhão compactador 15 

m3 e equipado com dispositivo de basculamento (“lift”).  

 

k) Todo o pessoal utilizado para execução dos serviços de coleta, será de inteira 

responsabilidade do contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 O preço global mensal para o presente ajuste é de 

R$................................(...........................) constante na proposta e aceito pelo 

CONTRATADO, entendido como preço justo e suficiente para a total execução do 

presente objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO FINANCEIRO  

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso 

financeiro:  

 

07 – SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 

2040 – MANUTENÇÃO DA COLETA E DESTINAÇÃO DO LIXO 

33903900000000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

. 

 A empresa contratada, pela característica do contrato ser de prestação de 

serviço de caráter permanente em Vanini, terá retido mensalmente o valor 

correspondente a ISSQN, por ocasião dos pagamentos pelo serviços, de acordo 

com a Lei Complementar nº 116/2003 

 

A Contratada deverá considerar os procedimentos aplicaveis ao IRRF da IN 

RFB nº 1234/2012 na definição da incidência ou não de retenção de IR e do 

montante retido. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 

 

 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 

renovado, até o limite de 60 (sessenta) meses, com anuência do Contratado, se 

houver interesse de ambas as partes, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei nº 

8.666, de 21/6/1993 e legislação subseqüente, sendo reajustados pelo índice 

acumulado da variação do INPC, devendo a renovação ser objeto de termo aditivo. 
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 PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A vencedora deverá assinar o contrato, dentro do 

prazo de cinco dias úteis da publicação da homologação do certame, junto ao 

Departamento de Licitações e Contratos, junto a Prefeitura Municipal. 

   

 PARÁGRAFO SEGUNDO – Se a vencedora se recusar, sem motivo 

justificado e aceito pela Administração, a assinar o contrato, dentro do prazo previsto 

no item 5.2, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita as 

penalidades sobre o valor da proposta do serviço, ales de outras sanções cabíveis e 

previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO 

REAJUSTE  

 

Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n. 

8.666-93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido 

pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o 

desequilíbrio contratual. No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 

(doze) meses, será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual 

antecipação concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES: 

 

 8.1 – A empresa contratada estará sujeita às seguintes obrigações: 

 

 8.1.1. - Manter-se durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

 

 8.1.2. - Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 

obrigações assumidas na presente Licitação, em especial encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 

 8.1.3. – Manter durante a execução do contrato o pagamento do 

PISO da categoria, bem como adicionais de insalubridade, periculosidade e 

adicional noturno. 

 

 8.1.4 – Fornecer o uniforme e equipamentos de proteção individual 

adequados na forma da lei, para os funcionários. 
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 8.1.5 – Manter em dia todas as suas obrigações com terceiros 

inclusive as de cunho trabalhista, estendendo-se a responsabilidade para os efeitos 

judiciais decorrentes desta Licitação. 

 

 8.1.6 – Manter número de funcionários suficientes e devidamente 

capacitados para a realização das atividades  contratadas, observada a jornada 

legal. 

 

 8.1.7  -Manter seus funcionários sempre identificados, uniformizados 

e utilizando equipamentos de proteção individual durante a execução dos serviços. 

 

 8.1.8 – Cumprir com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da  

CF/88, de acordo com a lei nº 9854/99  proibição de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos. 

 

 8.1.9 – Informar, imediatamente, a Prefeitura Municipal de Vanini, 

verbalmente e por escrito, quaisquer problema ocorridos durante a execução dos 

serviços. 

          

 8.1.10 – Retirar da via pública, no prazo máximo de 02 horas, 

qualquer veículo coletor que, por falha mecânica, estiver impossibilitado de transitar, 

substituindo o veículo por outro. 

 

      8.1.11 – Impedir o derramamento de líquidos lixiviados, oriundos dos 

resíduos transportados, em via pública. 

 

      8.1.12 – A licitante fica obrigada a substituir o local de destino final 

caso o originalmente contratado venha a descumprir a legislação vigente, 

comunicando, imediatamente, a CONTRATANTE, qualquer descumprimento e/ou 

autuação do órgão ambiental competente. 

 

 8.1.13 – Manter os motoristas habilitados e capacitados para a 

condução dos veículos coletores de resíduos, conforme legislações pertinentes. 

 

 8.1.14 – Manter durante as atividades de coleta e transporte, 

serviços de manutenção e socorro dos veículos. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
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 O contratado reconhece os direitos da administração, em caso de 

rescisão administrativa, previsto no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 licitante vencedora  sujeita-se às seguintes penalidades: 

a)  multa de 0,1% (zero virgula um por cento) sobre o valor total 

contrato, por dia de atraso no início dos serviços; 

b)  multa de 0,1% (zero virgula um por cento) sobre o valor total 

contrato, por dia de atraso na implantação total dos serviços 

c)  Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Casca-RS, para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas  do presente contrato. 

 E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 

Termo em três vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

  

Vanini, ...... de .......... de .............. 

 

 

 

             

CONTRATANTE          CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 1     2     
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

  

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob 

nº___________________________, estabelecida na rua_____ , na cidade de, 

representada neste ato por seu______ (procurador, sócio, etc), (qualificação), 

portador do CPF____, residente e domiciliado_______, declara para fins de 

participação conforme Edital de Pregão Presencial nº 06/2022, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação previstos no Edital. 

 

 

 

   Local e Data 

 

 

 

 

     ____________________________ 

      Assinatura 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

    _______________________, inscrita no CNPJ sob nº, 

estabelecida na rua_____ , na cidade de, representada neste ato por seu ______ 

(procurador, sócio, etc), (qualificação), portador do CPF____, residente e 

domiciliado_______, declara para fins de participação conforme Edital de Pregão 

Presencial nº 06/2022, com data de abertura para o dia ______, da Prefeitura 

Municipal de Vanini, que a proposta emitida por esta empresa tem a validade de 60 

(sessenta) dias, de acordo com o que estabelece o sub-item 5.1.2 do referido Edital. 

 

 

   Local e Data 

 

 

 

 

____________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VI 

TERMO DE REFERENCIA 

 

1.Objetivo: 

 

Compreende a execução dos serviços de Coleta, reciclagem, transporte e 

destinação final dos resíduos sólidos domiciliares, residenciais e comerciais gerados 

pela coleta regular urbana do município de Vanini/RS, de acordo com o estabelecido 

neste projeto básico. 

 

 O Aterro a receber estes resíduos sólidos, para destinação final deverá ser de 

propriedade, devidamente comprovada, do participante  da Licitação ou de 

terceiros, ficando desde já autorizada a subcontratação deste item, sendo que 

para isso deverá ser apresentado contrato ou pré contrato devidamente 

registrado em Cartório, firmado entre as partes, com a respectiva escritura 

pública que identifique a área, apresentando características comprovadas 

pela Licença de Operação do aterro sanitário. . 

 

 O Aterro sanitário deverá ter licença de operação em vigor, emitida pelo órgão 

ambiental competente e deverá ter características de Central de recebimento 

de Resíduos.  

 

 A usina de reciclagem deverá ser de disponibilidade da contratada e será  

exclusiva responsabilidade desta  a capacitação da usina, para que possibilite 

a separação de todo resíduo gerado pelo município. 

 

2. Frequência e horário da execução dos serviços: 

 

 A frequência na coleta do lixo deverá ser de três dias por semana, às terças-

feiras e sábados realizando a coleta dos resíduos orgânicos, no turno da 

manhã e às quintas-feiras realizando a coleta dos resíduos sólidos, no turno 

da manhã. Ocorrendo feriado nestes dias a coleta deverá ser realizada 

normalmente. Já no Aterro Sanitário para atendimento da demanda do 

transporte dos resíduos sólidos será de exclusiva competência e 

responsabilidade do contratado. 

 

3. Da coleta e dos veículos 

 

 Entende-se como coleta dos Resíduos Sólidos Domiciliares Urbanos, a 

coleta de forma direta de todos os resíduos Orgânicos (lixo molhado, 



 30 

convencional) e inorgânico seletivos (lixo seco, seletivo) do objeto deste 

Edital gerados no Município, seu transporte e descarga no local 

devidamente licenciado.  

 

 Os serviços deverão ser prestados com caminhões com idade máxima de 

05 (cinco) anos, contados do ano de sua respectiva fabricação, ter chassi 

e carroceria em bom estado de conservação, fechada, com dispositivo 

para basculamento e ter capacidade de coleta para o volume produzido 

pelo município. 

 Para o lixo molhado – carroceria construída em forma de caixa com 

plataforma de carregamento traseiro, com prensagem graduada, 

capacidade mínima de 08 (oito) toneladas e compactador com capacidade 

mínima de 15m³ (quinze metros cúbicos) com coletor de chorume, que não 

triture, com carregamento traseiro e basculamento mecânico para 

descarga.  

 Os veículos deverão possuir equipamentos adequados para a coleta de 

resíduos depositados em contentores, através de dispositivo de 

basculamento tipo “lift”.  

 Os veículos que farão a coleta deverão ter, obrigatoriamente, os seguintes 

itens:  

a) sinalização rotativa cor âmbar tipo giroflex ou similar; 

b) dispositivo anti-poluição sonora, e c) reservatório de líquidos percolados 

(chorume) com capacidade mínima de 100 (cem) litros.  

 Do aterro sanitário ou alternativa tecnológica  

 O Aterro Sanitário ou alternativa tecnológica deverá estar de 

conformidade com a legislação e normas em vigor e aprovado pelos 

órgãos competentes.  

 O quadro de funcionários será de inteira responsabilidade da empresa 

contratada, em número suficiente para efetuar os trabalhos contratados 

de forma satisfatória e dentro das exigências dos órgãos competentes da 

Lei e das normas de segurança e saúde.  

 A fiscalização municipal que será feita através das Secretarias Municipais 

de Obras, terá direito de exigir a dispensa que se efetivará, dentro de 48h 

(quarenta e quatro horas), de todo funcionário cuja conduta seja 

prejudicial ao bom andamento dos serviços. Se a dispensa der origem à 

ação judicial, a municipalidade não terá qualquer responsabilidade.  

 Todos os funcionários envolvidos nos trabalhos constantes deste Edital 

deverão estar devidamente uniformizados e identificados, com utilização 

de equipamentos de proteção “EPIs” de acordo com a legislação em 

vigor.  
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 O Município estabelecerá os roteiros e horários a serem percorridos no 

perímetro urbano, que poderá determinar alterações no plano de coleta e 

cronograma sempre que entender necessário. As alterações 

determinadas deverão ser implantadas em até 10 (dez) dias da 

comunicação que deverá ser expressa por escrito e protocolada para a 

empresa executora.  

 Os caminhões deverão executar o seu trabalho sem obstruir o trânsito, 

primando pelas boas práticas da direção defensiva e seguindo a 

legislação em vigor.  

 A coleta deverá ser executada em todas as vias públicas oficiais e abertas 

à circulação. Nos casos em que não houver possibilidade de acesso de 

veículo coletor, deverá ser adotada a coleta indireta, com acúmulo dos 

resíduos para coleta em outra via, sem prejuízo dos moradores.  

 Os caminhões deverão ter identificado, em local de fácil visibilidade, o 

número do telefone para reclamações e solicitações de serviços 

disponíveis, indicando que serão durante as 24 horas.  

 A critério da Administração ou por solicitação da empresa vencedora 

poderão ser feitas avaliações e adequações a qualquer momento.  

 

4. Pessoal e material utilizado: 

 

 Todo o pessoal e material de utilização pelo pessoal utilizado para execução 

dos serviços de coleta, transporte e destino final, será de inteira 

responsabilidade do contratado. 

 

5. Reciclagem: 

 Todo o pessoal utilizado para execução dos serviços de reciclagem será de 

inteira responsabilidade da contratada, sendo esta responsável pela a 

otimização da mesma referente a quantidade de funcionários a serem 

utilizados nos trabalhos. 

6. Da quantidade mensal de lixo a ser recolhida 

 O Município de Vanini gera mensalmente a importância aproximada de 30 

ton. de lixo/mês.  

 

Flávio Gabriel da Silva 

Prefeito Municipal 

 

ANEXO VII 

PLANILHA DE CUSTOS 



Orientações para preenchimento:

1. Esta planilha é somente um modelo-base, devendo ser adaptada para cada caso concreto. 

Qualquer custo previsto no edital e não contemplado nesta planilha deverá ser devidamente incluído.

2. Antes de preenchê-la, leia a Orientação Técnica - Serviço de coleta de resíduos sólidos domiciliares

3. Preencher somente células em amarelo

4. As células azuis deverão ter seus valores preenchidos em outra planilha do arquivo.

O Município de Vanini/RS não se responsabiliza pelo uso incorreto desta planilha.

O orçamento deve ser realizado por responsável técnico habilitado e é de responsabilidade do seu autor.

Descrição do Item Custo (R$/mês) %

1. Mão-de-obra R$ 0,00 0,00%

1.1. Coletor Turno Dia R$ 0,00 0,00%

1.2. Coletor Turno Noite R$ 0,00 0,00%

1.3. Motorista Turno do Dia R$ 0,00 0,00%

1.4. Motorista Turno Noite R$ 0,00 0,00%

1.5. Vale Transporte R$ 0,00 0,00%

1.6. Vale-refeição (diário) R$ 0,00 0,00%

1.7. Auxílio Alimentação (mensal) R$ 0,00 0,00%

R$ 0,00 0,00%

3. Veículos e Equipamentos R$ 0,00 0,00%

3.1. Veículo Coletor Compactador xx m³ R$ 0,00 0,00%

3.1.1. Depreciação R$ 0,00 0,00%

3.1.2. Remuneração do Capital R$ 0,00 0,00%

3.1.3. Impostos e Seguros R$ 0,00 0,00%

3.1.4. Consumos R$ 0,00 0,00%

3.1.5. Manutenção R$ 0,00 0,00%

3.1.6. Pneus R$ 0,00 0,00%

4. Ferramentas e Materiais de Consumo R$ 0,00 0,00%

5. Monitoramento da Frota R$ 0,00 0,00%

6. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI R$ 0,00 0,00%

PREÇO TOTAL MENSAL COM A COLETA R$ 0,00 0%

Quantidade

1.1. Coletor Turno Dia 0

1.2. Coletor Turno Noite 0

1.3. Motorista Turno do Dia 0

1.4. Motorista Turno Noite 0

Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 0

Quantidade

3.1. Veículo Coletor Compactador xx m³ 0

Fator de utilização (FU)

Veículos e Equipamentos

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

1. Coleta de Resíduos Sólidos 

Planilha de Composição de Custos

Mão-de-obra

Orçamento Sintético

Quantitativos
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Orientações para preenchimento:

1. Esta planilha é somente um modelo-base, devendo ser adaptada para cada caso concreto. 

Qualquer custo previsto no edital e não contemplado nesta planilha deverá ser devidamente incluído.

2. Antes de preenchê-la, leia a Orientação Técnica - Serviço de coleta de resíduos sólidos domiciliares

3. Preencher somente células em amarelo

4. As células azuis deverão ter seus valores preenchidos em outra planilha do arquivo.

O Município de Vanini/RS não se responsabiliza pelo uso incorreto desta planilha.
1. Mão-de-obra

1.1. Coletor Turno Dia

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Piso da categoria mês 1 -                      

Horas Extras (100%) hora -                    -                      

Horas Extras (50%) hora -                    -                      

Descanso Semanal Remunerado (DSR) - hora extra R$ -                    -                      

Adicional de Insalubridade % 40 -                    -                      

Soma -                      

Encargos Sociais % 70,60           -                    -                      

Total por Coletor -                      

Total do Efetivo homem -                    -                      

Fator de utilização -                      -                  

1.2. Coletor Turno Noite

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Piso da categoria mês 1 -                    -                      

Adicional Noturno horas trabalhadas

hora contabilizada 0,00 -                    -                      

Horas Extras (100%) hora -                    -                      

Horas Extras Noturnas (100%) horas trabalhadas

hora contabilizada 0,00 -                    -                      

Horas Extras (50%) hora -                    -                      

Horas Extras Noturnas (50%) horas trabalhadas

hora contabilizada -               -                    -                      

Descanso Semanal Remunerado (DSR) - hora extra R$ -                    -                      

Adicional de Insalubridade % 40 -                    -                      

Soma -                      

Encargos Sociais % 70,60           -                    -                      

Total por Coletor -                      

Total do Efetivo homem -                    -                      

Fator de utilização -                      -                  

1.3. Motorista Turno do Dia

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Piso da categoria (2) mês 1 -                      

Salário mínimo nacional (1) mês 1

Horas Extras (100%) hora -                    -                      

Horas Extras (50%) hora -                    -                      

Descanso Semanal Remunerado (DSR) - hora extra R$ -                    -                      

Base de cálculo da Insalubridade

Adicional de Insalubridade % -                    -                      

Soma -                      

Encargos Sociais % 70,60           -                    -                      

Total por Motorista -                      

Total do Efetivo homem -                    -                      

Fator de utilização -                      -                  

1.4. Motorista Turno Noite

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Piso da categoria (2) mês 1 -                    -                      

Salário mínimo nacional (1) mês 1 -                    

Adicional Noturno horas trabalhadas

hora contabilizada -               -                    -                      

Horas Extras (100%) hora -                    -                      

Horas Extras Noturnas (100%) horas trabalhadas

hora contabilizada -               -                    -                      

Horas Extras (50%) hora -                    -                      

Horas Extras Noturnas (50%) horas trabalhadas

hora contabilizada -               -                    -                      

Descanso Semanal Remunerado (DSR) - hora extra R$ -                    -                      

Base de cálculo da Insalubridade

Adicional de Insalubridade % -               -                    -                      

Soma -                      

Encargos Sociais % 70,60           -                    -                      

Total por Motorista -                      
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Orientações para preenchimento:

1. Esta planilha é somente um modelo-base, devendo ser adaptada para cada caso concreto. 

Qualquer custo previsto no edital e não contemplado nesta planilha deverá ser devidamente incluído.

2. Antes de preenchê-la, leia a Orientação Técnica - Serviço de coleta de resíduos sólidos domiciliares

3. Preencher somente células em amarelo

4. As células azuis deverão ter seus valores preenchidos em outra planilha do arquivo.

O Município de Vanini/RS não se responsabiliza pelo uso incorreto desta planilha.
Total do Efetivo homem -                    -                      

Fator de utilização -                      -                  
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Orientações para preenchimento:

1. Esta planilha é somente um modelo-base, devendo ser adaptada para cada caso concreto. 

Qualquer custo previsto no edital e não contemplado nesta planilha deverá ser devidamente incluído.

2. Antes de preenchê-la, leia a Orientação Técnica - Serviço de coleta de resíduos sólidos domiciliares

3. Preencher somente células em amarelo

4. As células azuis deverão ter seus valores preenchidos em outra planilha do arquivo.

O Município de Vanini/RS não se responsabiliza pelo uso incorreto desta planilha.
1.5. Vale Transporte

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Vale Transporte R$ 1                  

Dias Trabalhados por mês dia

Coletor vale -               - -

Motorista vale -               - -

-                  

1.6. Vale-refeição (diário)

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Coletor unidade -               -                      

Motorista unidade -               -                      

-                  

1.7. Auxílio Alimentação (mensal)

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Coletor unidade -               -                      

Motorista unidade -               -                      

Fator de utilização -                      -                  

Custo Mensal com Mão-de-obra (R$/mês) -                  

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

2.1. Uniformes e EPIs para Coletor

Discriminação Unidade
Durabilidade 

(meses)
Custo unitário Subtotal Total (R$)

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade -                      

Calça unidade -                      

Camiseta unidade -                      

Boné unidade -                      

Botina de segurança c/ palmilha aço par -                      

Meia de algodão com cano alto par -                      

Capa de chuva amarela com reflexivo unidade -                      

Colete reflexivo unidade -                      

Luva de proteção par -                      

Protetor solar FPS 30 frasco 120g -                      

Higienização de uniformes e EPIs R$ mensal 1 -                      

Total do Efetivo homem 0 -                    -                      

Fator de utilização -                      -                  

2.2. Uniformes e EPIs para demais categorias

Discriminação Unidade
Durabilidade 

(meses)
Custo unitário Subtotal Total (R$)

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade -                    -                      

Calça unidade -                    -                      

Camiseta unidade -                    -                      

Botina de segurança c/ palmilha aço par -                    -                      

Capa de chuva amarela com reflexivo unidade -                    -                      

Protetor solar FPS 30 frasco 120g -                    -                      

Higienização de uniformes e EPIs R$ mensal 1 -                      

Total do Efetivo homem 0 -                    -                      

Fator de utilização -                      -                  

Custo Mensal com Uniformes e EPIs (R$/mês) -                  
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Orientações para preenchimento:

1. Esta planilha é somente um modelo-base, devendo ser adaptada para cada caso concreto. 

Qualquer custo previsto no edital e não contemplado nesta planilha deverá ser devidamente incluído.

2. Antes de preenchê-la, leia a Orientação Técnica - Serviço de coleta de resíduos sólidos domiciliares

3. Preencher somente células em amarelo

4. As células azuis deverão ter seus valores preenchidos em outra planilha do arquivo.

O Município de Vanini/RS não se responsabiliza pelo uso incorreto desta planilha.
3. Veículos e Equipamentos

3.1. Veículo Coletor Compactador xx m³

3.1.1. Depreciação

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Custo de aquisição do chassis unidade 1 -                      

Vida útil do chassis anos

Idade do veículo anos

Depreciação do chassis % -               -                    -                      

Depreciação mensal veículos coletores mês 0 -                    -                      

Custo de aquisição do compactador unidade 1 -                      

Vida útil do compactador anos

Idade do compactador anos

Depreciação do compactador % -               -                    -                      

Depreciação mensal do compactador mês 0 -                    -                      

Total por veículo -                      

Total da frota unidade -                    -                      

Fator de utilização -                      -                  

3.1.2. Remuneração do Capital

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Custo do chassis unidade 1 -                    -                      

Taxa de juros anual nominal %

Valor do veículo proposto (V0) R$ -               

Investimento médio total do chassis R$ -               

Remuneração mensal de capital do chassis R$ -                    -                      

Custo do compactador unidade 1 -                    -                      

Taxa de juros anual nominal % 0

Valor do compactador proposto (V0) R$ -               

Investimento médio total do compactador R$ -               

Remuneração mensal de capital do compactador R$ -                    -                      

Total por veículo -                      

Total da frota unidade 0 -                    -                      

Fator de utilização -                      -                  

3.1.3. Impostos e Seguros

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

IPVA unidade -               -                    -                      

Licenciamento e Seguro obrigatório unidade -               -                      

Seguro contra terceiros unidade -               -                      

Impostos e seguros mensais mês 12 -                    -                      

Fator de utilização -                      -                  

3.1.4. Consumos

Quilometragem mensal

Discriminação Unidade Consumo Custo unitário Subtotal Total (R$)

Custo de óleo diesel / km rodado km/l

Custo mensal com óleo diesel km -               - -

Custo de óleo do motor /1.000 km rodados l/1.000 km

Custo mensal com óleo do motor km -               -                    -                      

Custo de óleo da transmissão /1.000 km l/1.000 km

Custo mensal com óleo da transmissão km -               -                    -                      

Custo de óleo hidráulico / 1.000 km l/1.000 km

Custo mensal com óleo hidráulico km -               -                    -                      

Custo de graxa /1.000 km rodados kg/1.000 km

Custo mensal com graxa km -               -                    -                      

Custo com consumos/km rodado R$/km rodado -                    

-                  

3.1.5. Manutenção

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Custo de manutenção dos caminhões R$/km rodado -               -                      

-                  
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Orientações para preenchimento:

1. Esta planilha é somente um modelo-base, devendo ser adaptada para cada caso concreto. 

Qualquer custo previsto no edital e não contemplado nesta planilha deverá ser devidamente incluído.

2. Antes de preenchê-la, leia a Orientação Técnica - Serviço de coleta de resíduos sólidos domiciliares

3. Preencher somente células em amarelo

4. As células azuis deverão ter seus valores preenchidos em outra planilha do arquivo.

O Município de Vanini/RS não se responsabiliza pelo uso incorreto desta planilha.
3.1.6. Pneus

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Custo do jogo de pneus xxx/xx Rxx unidade -                      

Número de recapagens por pneu unidade

Custo de recapagem unidade -               -                      

Custo jg. compl. + X recap./ km rodado km/jogo -                    -

Custo mensal com pneus km -               - -                      

-                  

Custo Mensal com Veículos e Equipamentos (R$/mês) -                  

4. Ferramentas e Materiais de Consumo

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Recipiente térmico para água (5L) unidade -                      

Pá de Concha unidade -                      

Vassoura unidade -                      

Publicidade (adesivos equipamentos) cj -                      

Publicidade (adesivos veículos) cj -                      

-                  

Custo Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mês) -                  

5. Monitoramento da Frota

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Implantação dos equipamentos de monitoramento cj 1 -                      

Custo mensal com implantação mês 60 -                    -                     

Manutenção dos equipamentos de monitoramento unidade 1 -                      

Custo mensal com manutenção mês 1 -                    -                     

Fator de utilização -                      -                  

Custo Mensal com Monitoramento da Frota (R$/mês) -                  

CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mês) -                  

6. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Benefícios e despesas indiretas % -               -                    -                      

-                  

CUSTO MENSAL COM BDI (R$/mês) -                  

PREÇO MENSAL TOTAL (R$/mês) -                  

Quantidade média de resíduos coletados por mês: toneladas

PREÇO POR TONELADA COLETADA:  [A/B] R$/tonelada -
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